
 
 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2016 

(Do Sr. VALDIR COLATTO) 

Requer seja submetido à deliberação do 
Plenário desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito o pedido, ora formulado, de 
REQUISIÇÃO, ao Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, para que remeta 
informações nos termos que especifica. 

Senhor Presidente: 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3° do art. 

58 da CF/88), legais (art. 2° da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados), requeremos que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito 

o requerimento, ora formulado, de REQUISIÇÃO, ao Excelentíssimo Ministro 

de Estado das Relações Exteriores, para que remeta a esta Comissão 

informações e documentos, conforme especificado a seguir: 

01. texto original do Acordo de Paris e respectiva tradução para a língua 

portuguesa; 

02. informações que devam ser destacadas dos compromissos assumidos pelo 

Brasil no referido Acordo; 

03. data provável, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, da remessa 

do texto desse Acordo para o Congresso Nacional. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É indiscutível o interesse internacional, muitas vezes sob 

o manto da Organização das Nações Unidas, sobre as questões indígenas no 

território nacional. Nesse contexto, a matéria anexa, mais precisamente na sua 

página 3, no trecho assinalado por um retângulo, sugere que, no Acordo de 

Paris, houve abordagens nesse sentido, razão pela qual cabe a requisição em 

pauta. 

 

Sala da Comissão, em       de                           de 2016. 

                          Deputado VALDIR COLATTO 
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Disponível em: http://www.greenpeace.org/brasil/pt/Blog/o-acordo-de-paris-e-as-lies-de-casa-para-o-
br/blog/55110/; acesso em: 10 mai. 2016. 
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